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PORTARIA N° 1205/2020 

 
 

Ementa: Dispõe sobre a 
necessidade de autorização 
expressa da Diretoria para 
realização de reuniões entre 
funcionários e empresas 
terceirizadas. 

 
 
CONSIDERANDO a decisão tomada na 1214ª Reunião de Diretoria, realizada no dia 
05/11/2020; 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - As reuniões relativas ao CRF-RJ, realizadas entre funcionários e 
empresas terceirizadas, seja presencial ou por videoconferência, só poderão ocorrer 
mediante prévia autorização expressa da Diretoria. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2020. 
 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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